
INDICAÇÃO Nº 
1131
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Casa de Apoio ao Menor Carente “Adelina Aloe” a ser utilizados no término da construção da quadra esportiva (construção de banheiros, dispensa, colocação de bomba para lavagem da quadra e iluminação) e também adquirir equipamentos para atividades diárias da entidade na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

Os vereadores Murilo Costa Sala, Luiz Vanderlei Freire de Souza e Luiz Carlos Novais Marques, solicitam, desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a realização de obras para o término da quadra e aquisição de equipamentos necessários às atividades diárias.

A Casa de Apoio Menor Carente tem por objetivo melhorar a promoção social das famílias carentes e o atendimento a crianças e adolescentes, compreendendo alimentação, educação, saúde, recreação e profissionalização. Atualmente o Centro atende 322 crianças e adolescentes em contraturno escolar e crianças que permanecem todo o dia na instituição.

A diretoria da entidade sempre busca inovações e novas fontes de recursos para que o trabalho tenha sempre qualidade e possa atender por completo as necessidades dos assistidos, bem como a sua família.

Rubiácea está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que evidencia ser  município desfavorecido na questão financeira. Mas, a falta de recursos próprios não permite à administração local realizar a obra..

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1202829 220414 1606


